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CONTRADIÇÃO CONSTITUCIONAL DIANTE DOS PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 
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RESUMO 

O analfabeto, no Brasil, possui a capacidade eleitoral ativa, entretanto, 

não possui a capacidade eleitoral passiva. Essa questão leva à 

existência de uma contradição entre os princípios basilares do Estado 

Democrático de Direito e a realidade existente no País, uma vez que 

dados técnicos demonstram que o número de analfabetos é expressivo 

e estes, por consequência, são alijados do processo democrático 

nacional. Este artigo busca, portanto, por intermédio de estudo 

doutrinário e jurisprudencial, entender os motivos da não inclusão 

desses brasileiros no cenário político de forma plena. 

Palavras-chave: Analfabetismo. Cidadania. Inclusão. Direito. 

Educação. 

 

“Descobri que o Analfabetismo era uma castração dos homens e das 

mulheres, uma proibição que a sociedade organizada impunha às 

classes populares.”  

(Paulo Freire) 

                                                 

 Graduando em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). Estagiário na Procuradoria 

Geral de Justiça do Rio Grande do Norte – PGJ/RN. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O Brasil é um país que ainda caminha para consolidar o regime democrático adotado. 

É uma democracia recente, que, como tudo que se inicia, precisa considerar a necessidade de 

ajustes para um crescente aperfeiçoamento, a fim de galgar elevados patamares, atingindo, 

assim, uma democracia plena. 

Em um Estado Democrático de Direito, a exclusão de parcela ou setores da 

sociedade do processo de escolha dos representantes do povo deve ser estudada com cautela, 

analisando-se, sobretudo, o peso que esse fator pode acarretar para o reconhecimento do 

regime perante a população. 

Nesse sentido, o Brasil, país com população de duzentos milhões de habitantes e com 

aproximadamente vinte e oito milhões de analfabetos funcionais
1
, traz em sua Constituição 

Federal a faculdade para a capacidade eleitoral ativa e a exclusão da capacidade eleitoral 

passiva para aqueles que não possuem alfabetização. 

Desta feita, é nesse ponto que este artigo busca a sua base. Através de uma análise 

social crítica e de um estudo doutrinário e jurisprudencial do Direito, examinam-se quais os 

motivos que fundamentam a ausência da capacidade eleitoral passiva do analfabeto e os 

aspectos negativos que essa exclusão eleitoral passiva de parte da população do Estado 

brasileiro institui na solidificação da democracia plena no país. 

 

 

2 ANALFABETO E CAPACIDADE ELEITORAL PASSIVA: ORIGEM E 

SIGNIFICADO 

 

O termo analfabeto possui sua origem na Grécia Antiga. Palavra derivada do termo 

alfabeto (alphabetos), cujo prefixo “a” exprime uma ideia de oposição, recebeu como função 

definir o indivíduo que não detém conhecimento para ler e escrever; ou seja, expressar suas 

ideias em uma linguagem escrita ou entender a mensagem transcrita por palavras.  

Teles (2002, p. 58) define analfabetos como aqueles que “não sabem compreender as 

comunicações escritas, nem se expressarem, por escrito, na língua pátria, ainda que 

rudimentarmente”. Rollo (2008, p. 86), por sua vez, em sua obra “Elegibilidade e 

                                                 
1
 ANDRADE, Hanrrikson de. Taxa de analfabetismo para de cair no Brasil após 15 anos, diz Pnad. Uol 

educação, Rio de Janeiro, 27 set. 2013. Disponível em: 

<http://educacao.uol.com.br/noticias/2013/09/27/analfabetismo-volta-a-crescer-no-brasil-apos-mais-de-15-anos-

de-queda.htm#fotoNav=14>. Acesso em: 10 jan. 2014. 
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Inelegibilidade”, define o analfabetismo como “a incapacidade absoluta de ler e escrever, que 

não se confunde com o semianalfabetismo, que é a extrema dificuldade – mas não total 

incapacidade – para compreender e reproduzir os símbolos gráficos”.  

Diante das concepções anteriormente explicitadas, mostra-se mais adequada a 

definição elaborada por Ney Moura Teles, uma vez que este fornece os elementos básicos 

para a classificação de um indivíduo como analfabeto – a incompreensão da comunicação, em 

língua pátria, de modo escrito. Alberto Rollo, por sua vez, não se utiliza do elemento da 

língua pátria em sua definição. Esse componente interfere na acepção estudada, uma vez que 

insere no elenco de alfabetizados os estrangeiros (com domínio em sua língua materna) que 

porventura venham a habitar em nossa nação, mesmo que esses indivíduos não tenham 

nenhuma capacidade de comunicação, seja escrita ou oral, em português. 

Não obstante, para uma melhor compreensão do tema, devemos entender a 

capacidade eleitoral passiva. Castro (2012) define essa capacidade eleitoral ao afirmar que a 

aptidão para ser votado e eleito consiste na admissão que o ordenamento jurídico pátrio 

fornece aos que preencherem determinadas exigências estabelecidas em Lei, de postular e 

exercer cargo eletivo. Desse modo, conclui-se que capacidade eleitoral passiva é habilitação 

dada a determinado cidadão para exercer cargo eletivo, após cumprir certos requisitos legais. 

 

 

3 QUESTIONAMENTOS SOBRE A CAPACIDADE ELEITORAL DO 

ANALFABETO 

 

O Brasil é um país que ainda contabiliza um elevado número de analfabetos. 

Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no ano de 2012, o Brasil 

apresentava treze milhões e duzentas mil pessoas que não sabiam ler ou escrever, o que 

compreende 8,7% da população brasileira acima de quinze anos
2
.  

Essa realidade, por vezes, faz com que alguns doutrinadores – tais como José Carlos 

Brandi Aleixo (1982), Daisy Moreira Cunha
3
 e até, indiretamente, Paulo Freire

4
 (2011) – 

                                                 
2
 CIRILO JUNIOR. IBGE: analfabetismo cresce pela primeira vez desde 1998. Notícias Terra, Rio de Janeiro, 

27 set. 2013. Disponível em: <http://noticias.terra.com.br/educacao/ibge-analfabetismo-cresce-pela-primeira-

vez-desde-1998,e5e1e55448c51410VgnVCM3000009acceb0aRCRD.html>. Acesso em: 20 jan. 2014. 
3
 A educadora, apesar de não possuir como foco principal de seus estudos a elegibilidade do analfabeto, 

apresenta como objeto de seus trabalhos acadêmicos a educação brasileira. Não obstante, a autora produziu um 

trabalho sobre o percurso na elegibilidade do gestor municipal. Desse modo, fez-se mais prudente inserir a 

respectiva publicação da autora na revista Superinteressante – para possível consulta – uma vez que nessa 

matéria ela apresenta a sua opinião pontual sobre o tópico abordado por esse estudo. CUNHA, Daisy Moreira. 
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coloquem em dúvida a efetividade do modelo democrático estabelecido, posto que as pessoas 

cujo acesso à escola lhes foi negado possuem o direito, facultativo em verdade, de votar. É o 

que se conhece como capacidade eleitoral ativa.  

Contudo, o analfabeto não possui a capacidade eleitoral passiva justamente por essa 

condição inexistente de escolaridade, tornando-se, desse modo, fruto da ineficiência estatal 

em fornecer educação básica para a sociedade. Essa questão, de fato, divide opiniões. Os 

estudiosos que apresentam opinião antagônica ao direito de ser votado pelo analfabeto dizem 

que isso evidencia certa fragilidade democrática, no tocante às possibilidades de manipulação 

desses eleitores analfabetos por candidatos pouco conscientes dos seus deveres com a 

democracia.  

Sobre o direito de sufrágio para os analfabetos, Thales Tácito Cerqueira e Camila 

Albuquerque Cerqueira (2012, p. 93) doutrinam que a regra quase absoluta é a de que “o 

analfabeto se torne, infelizmente, um instrumento nas mãos dos demagogos sequiosos de 

votos, aliás, os grandes beneficiários dessa infortunada ampliação do sufrágio”. 

A opinião desses autores traz à baila uma pertinente discussão sobre o tema. Isso 

porque a fragilidade está contida, principalmente, na ideia de que os analfabetos são os 

“alvos” e “presas” principais para o cometimento de captação ilícita de sufrágio e das 

condutas vedadas elencadas no artigo 41-A
5
 da Lei Federal número 9.504/1997, conhecida 

como “Lei das Eleições”. 

Diante dessas possíveis condutas, não obstante a falta de conhecimento, educação 

precária e nível de pobreza elevado, é possível que alguns eleitores, inclusive os analfabetos, 

sejam vítimas do comportamento desviante de alguns candidatos que tentam burlar a lei e 

“comprar” um mandato eletivo. Contudo, frisa-se claro que a fragilidade não está somente na 

                                                                                                                                                         
Em defesa da eleição dos analfabetos. Superinteressante, São Paulo, 01 out. 2011. Disponível em: 

<http://super.abril.com.br/cotidiano/defesa-eleicao-analfabetos-641267.shtml>. Acesso em: 13 fev. 2014. 
4
 Paulo Reglus Neves Freire, através da sua “Pedagogia Crítica”, defendia a ideia de que o analfabetismo não é 

sinônimo de falta de cultura ou educação do indivíduo, uma vez que acreditava na capacidade de formação de 

um pensamento político crítico até mesmo nos indivíduos com menor grau de alfabetização. 
5
 “Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o 

candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da 

eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, 

observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar n
o
 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1
o
  Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de votos, bastando a evidência 

do dolo, consistente no especial fim de agir. 

§ 2
o
  As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, 

com o fim de obter-lhe o voto.  

§ 3
o
  A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a data da diplomação.  

§ 4
o
  O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da 

publicação do julgamento no Diário Oficial.” 
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condição de ser um cidadão não alfabetizado, mas, sobretudo, em um comportamento 

desviante dos candidatos cujas práticas ilícitas são o principal recurso eleitoral. 

Como exemplo de que o analfabetismo não é um fator determinante no exercício de 

um mandato eleitoral exemplar, temos o caso do deputado federal Francisco Everardo 

Oliveira Silva, popularmente conhecido como “Tiririca”. Francisco Everardo foi o segundo 

deputado federal mais votado da história de nossa nação, com pouco mais de um milhão e 

trezentos mil votos, pelo Partido da República/SP. 

Ocorre que anteriormente à sua eleição, sua alfabetização foi questionada – pelo seu 

baixo grau de escolaridade, sendo considerado inapto a exercer o cargo eletivo, tornando-se, 

por esse motivo, voto de protesto de boa parte da população. Ocorre que no exercício do seu 

mandato, este candidato demonstrou que sua capacidade de exercer política é inversamente 

proporcional ao seu grau de escolaridade, sendo, inclusive, eleito um dos melhores deputados 

do ano, pelo prêmio Congresso em foco
6
. 

Nesse sentido, delegar as distorções, a falta de representatividade e o fracasso 

democrático ao analfabeto, em uma espécie de moldura pronta e acabada, é estabelecer, de 

fato, que deve haver uma democracia restritiva na qual serão participantes as classes que, no 

mínimo, sejam afeitas à intelectualidade. 

A escolha daqueles que terão direito ao sufrágio, de forma ativa e passiva, será 

conferida apenas àqueles indivíduos que possuam uma capacidade intelectual específica. 

Dessa forma, estarão criando uma democracia elitizada e restritiva cujos analfabetos não 

estarão aptos a escolher seus próprios governantes.  

Diante disso, há que se constatar um retrocesso, porque, na medida em que se avança 

para a consolidação de um Estado no qual o povo figure cada vez mais de forma direta nas 

decisões democráticas, limitar uma parcela dessa população, pelo fato de não ter acesso à 

educação, significa voltar atrás nos conceitos de democracia plena. 

 

 

  

                                                 
6
 PREVIDELLI, Amanda. Tiririca é eleito um dos melhores deputados do ano. Exame Abril, São Paulo, 18 set. 

2012. Disponível em: <http://exame.abril.com.br/brasil/noticias/tiririca-e-eleito-um-dos-melhores-deputados-do-

ano>. Acesso em: 20 jan. 2014. 
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4 A VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À CAPACIDADE ELEITORAL PASSIVA DO 

ANALFABETO 

 

A discussão em tela, que visa deixar o analfabeto fora do processo eleitoral, por si 

própria coloca em dúvida a plena afirmação democrática, por ferir os pressupostos da 

dignidade da pessoa humana e excluir do processo eleitoral democrático grande parte da 

população. Dessa forma, os hipossuficientes intelectuais também não terão o direito, como se 

deseja, à participação direta nas decisões a serem tomadas pelos governantes, já que a própria 

Constituição Federal veda, de forma incisiva, em seu artigo 14, a participação do analfabeto 

no processo político de escolha dos representantes
7
. 

Nesse cenário, o Senador Magno Malta, do Espírito Santo, na proposta de Emenda à 

Constituição de número 27/2010, propôs a modificação do parágrafo 4° do artigo 14 da 

Constituição Federal para permitir ao analfabeto o direito de ser votado. Ou seja, visa liberar a 

elegibilidade para os analfabetos
8
. 

É claro que se o analfabeto não for instruído seguindo o modelo formal da educação 

brasileira ainda poderá ser candidato a cargo eletivo, desde que comprove de próprio punho 

que sabe ler e escrever. É o que diz a Resolução-TSE n.º 22.717 /2008
9
, no seu artigo 29, 

parágrafo 2º, o qual dispõe que a exigência de alfabetização do candidato pode ser aferida por 

outros meios, desde que individual e reservadamente. 

Diante desse entendimento, o candidato terá que redigir, perante o Juiz Eleitoral, um 

texto para comprovar que é alfabetizado. Nesse caso, comprovando ser alfabetizado pela 

escrita e pela leitura, o registro de candidatura será deferido. Assim é o teor de várias decisões 

proferidas pelos Tribunais Regionais Eleitorais pelo Brasil. 

A decisão a seguir demonstra, nitidamente, que a vedação ao registro de candidatura 

é o fato de o referido candidato ser analfabeto, ou seja, não saber, de forma alguma, redigir ou 

ler determinado trecho em língua pátria. Sendo minimamente alfabetizado, mesmo que essa 

alfabetização não seja formal, o candidato estará apto a concorrer nas eleições, conforme se 

observa no teor da decisão:  

 

                                                 
7 “A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 

todos, e, nos termos da lei, mediante: I - plebiscito; II - referendo; III - iniciativa popular. § 1º - O alistamento 

eleitoral e o voto são: I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; [...] § 4º - São inelegíveis os inalistáveis e 

os analfabetos”. 
8
 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Emenda Constitucional n. 27, de 18 nov. 2010. Disponível em: 

<http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=98358>. Acesso em: 15 jan. 2014. 
9
 TSE. Resolução n. 22.717. Pleno. Rel. Min. Ari Pargendler. j. 30.09.1997. 
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RECURSO ELEITORAL EM REGISTRO DE CANDIDATURA. [...] RECURSO 

PROVIDO. REGISTRO DEFERIDO. O que impede a candidatura é o 

analfabetismo, conceito extremo que não abrange os semi-alfabetizados
10

. 

 

O Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, assim como a maioria dos Tribunais 

Eleitorais do Brasil, entende que a vedação à candidatura é exclusiva do analfabeto e não do 

analfabeto funcional, que aqui é entendido como semi-alfabetizado. 

 

RECURSO ELEITORAL - INELEGIBILIDADE - ALFABETIZAÇÃO - 

DILAÇÃO DE PROVA - SEMI-ALFABETIZAÇÃO - PROVIMENTO - 

CANDIDATURA DEFERIDA. O semi-alfabetizado não é impedido de se 

candidatar, a teor do próprio ordenamento constitucional
11

. 

  

Como em outras decisões, o semi-alfabetizado consegue obter uma flexibilização 

interpretativa da legislação para obter o registro da candidatura. 

 

RECURSO. REGISTRO DE CANDIDATURA. CANDIDATO SEMI-

ALFABETIZADO. DEFERIMENTO. 1. O § 4º do art. 14 da Constituição Federal 

dispõe serem inelegíveis os analfabetos. 2. Verificado, no caso concreto, que 

o candidato é considerado semi-alfabetizado é de ser provido o recurso
12

. 

  

Nessa outra decisão, mais uma vez, ainda que precariamente, o candidato comprovou 

estar de acordo com as formalidades exigidas pela legislação, mesmo denotando pela própria 

ementa que a alfabetização comprovada é “rude”. 

 

RECURSO - REGISTRO DE CANDIDATURA - ALFABETIZAÇÃO - 

AVALIAÇÃO - CÓPIA DE TEXTO EM LETRA CURSIVA QUE, EMBORA 

RUDIMENTAR, INDICA ENTENDIMENTO E MANEJO DA LINGUAGEM 

ESCRITA - CONDIÇÃO DE SEMI-ALFABETIZADO - AUSÊNCIA DE 

INELEGIBILIDADE - PROVIMENTO. O candidato que em teste de avaliação 

consegue copiar texto com letra cursiva, demonstrando entendimento e manejo da 

linguagem escrita, embora de forma rudimentar, não 

                                                 
10

 TRE. Recurso Eleitoral nº 910 (5795)-MS. Pleno. Rel. André Luiz Borges Netto. j. 27.08.2008. 
11

 TRE. Recurso de Decisão dos Juízes Eleitorais nº 1062 (14895)-MT. Rel. João Celestino Corrêa da Costa 

Neto. j. 27.08.2004. 
12

 TRE. Processo nº 3150 (2236)-PB. Rel. Juiz Helena Delgado Ramos Fialho Moreira. j. 03.08.2004. 
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deve ser considerado analfabeto, para os fins do art. 14, § 4º, da Constituição 

Federal
13

. 

 

Na próxima situação a decisão inicial seguiu os parâmetros da legislação que regula 

o tema. Porém, como o importante é a avaliação no caso concreto de que o candidato possa 

simplesmente assinar o nome e, por via de consequência, consiga ler um pequeno trecho 

escrito, a decisão foi reformada e a candidatura homologada. 

 

REGISTRO DE CANDIDATO - VEREADOR - INDEFERIMENTO - 

INELEGIBILIDADE - ANALFABETISMO (ART. 14, § 4º, CF) - 

INADMISSIBILIDADE - ELEITOR QUE DEMONSTRA CONHECIMENTOS 

RUDIMENTARES DE LINGUAGEM ESCRITA - CONDIÇÃO DE SEMI-

ALFABETIZADO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DO ANALFABETO - 

SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. Erros e falta de desenvoltura 

na escrita, desde que demonstrado um mínimo razoável, revelam insuficiência de 

conhecimento própria de quem é semi-alfabetizado; mas não a inexistência, a 

carência total de informação própria do analfabeto. Esse o sentido da inelegibilidade 

prevista no art. 14, § 4º, da CF
14

. 

 

Nesses casos, apesar de serem considerados formalmente analfabetos, os candidatos 

comprovaram ser alfabetizados e, diante disso, conseguem excluir a vedação feita pela 

Constituição Federal. Percebe-se também que o texto constitucional é sempre, nesse caso 

específico da capacidade eleitoral passiva do analfabeto, interpretado estritamente de forma 

gramatical, um lampejo de empirismo exegético, em que o mais importante é o texto escrito e 

frio, excluindo de qualquer análise o caso concreto. 

Essa interpretação gramatical empirista acontece justamente pelo fato de haver uma 

restrição ao cidadão analfabeto em exercer a sua capacidade eleitoral passiva, baseado apenas 

na sua capacidade de ler e escrever. Os legisladores, ao realizarem essa limitação ligada 

apenas à alfabetização, excluíram fatores mais importantes para o exercício de um mandato 

eletivo, tais como a competência para tratar de assuntos políticos e a erudição em 

conhecimentos gerais. 

 

   

                                                 
13

 TRE. Recurso contra Decisões de Juízes Eleitorais nº 291 (22534)-SC. Rel. Volnei Celso Tomazini. j. 

25.08.2008. 
14

 TRE. Recurso Cível nº 20271 (148827)-SP. Rel. Décio de Moura Notarangeli. j. 19.08.2004. 
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5 A INGERÊNCIA DO ESTADO NA SOLUÇÃO DO ANALFABETISMO E A 

CONTRADIÇÃO DA CAPACIDADE ELEITORAL PASSIVA FRENTE ÀS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS 

 

Atualmente, com o veloz desenvolvimento dos veículos de comunicação, através da 

internet e suas redes sociais, e com a própria verificação da realidade no dia-a-dia e à luz da 

nossa história, podemos constatar que grande parcela da população foi e ainda é excluída do 

simples acesso aos estabelecimentos formais de ensino
15

. 

Inúmeros projetos já foram criados e abandonados no intuito de melhorar essa 

situação historicamente desoladora, tais como o Movimento Brasileiro de Alfabetização 

(MOBRAL) e o projeto de alfabetização elaborado por Djalma Maranhão, que apresentava 

como slogan “De pés no chão também se aprende a ler”. Mas o fato é que dados do MEC 

(Ministério da Educação e Cultura) evidenciam um quadro indiscutivelmente alarmante. No 

Brasil existem, hoje, 16,295 milhões de pessoas que não sabem sequer escrever um simples 

bilhete
16

. 

Essa realidade ainda é mais absurda se for considerado o conceito de “analfabetismo 

funcional”, que inclui as pessoas com menos de quatro séries de estudos concluídas. Somando 

os completamente analfabetos com os “analfabetos funcionais”, o número de 16 milhões salta 

para incríveis 33 milhões. Acrescente-se a isso que o Brasil ocupa a 88° colocação no ranking 

de educação da UNESCO, revelando o fraco investimento e qualidade da Educação
17

. 

Diante disso, filiando-se ao conceito sociológico de Ferdinand Lassalle (2004), cujos 

pressupostos de uma Constituição Federal devem estar rigorosamente ligados à realidade 

política de um país, sob pena de não ter efetividade (tornando-se, assim, uma mera folha de 

papel), é possível fazer uma análise crítica e chegar à conclusão de que os motivos da 

exclusão da capacidade eleitoral passiva dos analfabetos no processo eleitoral são discutíveis. 

Esse questionamento ocorre, sobretudo, porque não se pode ignorar que em um país 

de orientação democrática, cujo número de analfabetos ultrapassa os 10% da população 

                                                 
15

 LEAL, Luciana Nunes. Acesso das crianças à escola chega a 98,2% no Brasil. O Estado de São Paulo, São 

Paulo, 27 set. 2013. Disponível em: <http://www.estadao.com.br/noticias/cidades,acesso-das-criancas-a-escola-

chega-a-98-2-no-brasil,1079466,0.htm>. Acesso em: 15 jan. 2014. 
16

 TERRA. Brasil tem 16 milhões de analfabetos. Terra, São Paulo, 04 jun. 2003. Disponível em: 

<http://noticias.terra.com.br/brasil/noticias/0,,OI110852-EI994,00-Brasil+tem+milhoes+de+analfabetos.html>. 

Acesso em: 15 jan. 2014. 
17

 PINHO, Ângela. Brasil fica no 88º lugar em ranking de educação da UNESCO. Folha de São Paulo, São 

Paulo, 01 jan. 2011. Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/saber/882676-brasil-fica-no-88-lugar-em-

ranking-de-educacao-da-unesco.shtml>. Acesso em: 08 jan. 2014. 
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(considerando os analfabetos funcionais), e longe das metas estipuladas para uma educação 

adequadamente mínima, os analfabetos não possam exercer cargos políticos eletivos. 

Dessa forma, a legislação pátria deveria prever mecanismos de integração social e 

não meios de retirá-los da principal forma de exercício e afirmação democrática. Isso 

evidencia uma contradição. Ademais, a própria Constituição Federal brasileira tem como 

princípio basilar em seu artigo 1°, inciso III, a Dignidade da Pessoa Humana
18

. 

O não exercício de um direito democrático por um cidadão, por vedação expressa de 

uma norma, enfraquece o principio base da Dignidade da Pessoa Humana e, 

consequentemente, limita o regime democrático porque o número de pessoas excluídas da sua 

capacidade eleitoral passiva é extremamente elevado.  

A própria Constituição Federal afirma em um de seus artigos iniciais como um 

direito social o acesso à educação. Verificamos que o seu artigo 6º afirma que “são direitos 

sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição”. 

Essa previsão de acesso à educação, enquanto direito constitucional do cidadão, 

reforça a visão distorcida das normas constitucionais sobre a capacidade eleitoral passiva do 

analfabeto. 

Para reforçar os números do Ministério da Educação e a ideia de exclusão à qual fica 

submetido o analfabeto, há ainda uma afirmação de cunho negativo para quem não possui a 

capacidade eleitoral passiva. Não ter o direito de ser votado, de acordo com a Constituição 

Federal de 1988, significa que o cidadão está sendo submetido a alguma restrição como 

sanção pelo cometimento de uma infração ou mesmo de um crime, conforme assegura o 

artigo 15 da Constituição Federal de 1988
19

. 

Por fim, face à realidade de políticas educacionais insuficientes para solucionar o 

problema do analfabetismo, de outro norte, há inúmeras possibilidades, que de fato existem, 

no sentido de suprir a incapacidade eleitoral passiva do analfabeto por não dominar a escrita e 

a leitura. Como exemplo dessas possibilidades existe, no caso do poder legislativo, as vultosas 

                                                 
18

 “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo 

político. Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição.” 
19

 “É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: I - cancelamento 

da naturalização por sentença transitada em julgado; II - incapacidade civil absoluta; III - condenação criminal 

transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.” 
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verbas de gabinete para contratar assessores e, no poder executivo, a facilidade em nomear 

secretários e assessores da mais estrita intimidade. Essas duas possibilidades, à luz da 

constatação que o Brasil é um país composto de grande número de analfabetos, não podem ser 

descartadas de forma sumária. Precisam ser analisadas frente a uma visão sistêmica não 

somente do ordenamento jurídico vigente, mas também a partir de uma ideia sociológica de 

representatividade desses que, no momento, estão excluídos do processo eleitoral. 

 

  

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do estudo analisado, observa-se que retirar a capacidade eleitoral passiva do 

analfabeto é retirar o direito de exercitar, de forma plena e sem restrições, a sua cidadania e, 

dessa forma, fere, de forma evidente, os princípios basilares que norteiam um Estado 

Democrático de Direito. 

Isso acontece, principalmente, se esse Estado prevê direitos em sua Constituição 

Federal, como o acesso à educação, e não é capaz de executá-los, como é o caso do Brasil, 

que elege como direito social tutelado pela Constituição Federal a educação e não é capaz de 

democratizar seu acesso a todos os cidadãos. O Brasil, caso queira garantir uma educação de 

qualidade e altos índices de alfabetização, deve seguir determinados parâmetros, tais quais 

investimentos públicos na qualificação dos docentes e criação de instituições de ensino com 

estrutura adequadas, incentivo aos alunos na sua permanência na rede escolar, dentre outros.  

Assim sendo, não sendo eficaz em socializar a educação, o Brasil, por meio da sua 

própria Constituição Federal, optou por vedar o direito de ser representante popular dos 

cidadãos que não tiveram oportunidade de estudar o mínimo exigido pela legislação. Esses 

indivíduos, como se já não bastasse serem flagelos da ausência do fornecimento dos direitos 

básicos pelo Estado, respondem, com seus próprios direitos, por essa incapacidade estatal. 

Desse modo, diante de tantas controvérsias, pode-se dizer que essa questão envolvendo a 

capacidade eleitoral passiva dos analfabetos no Brasil trata-se mais de uma questão dogmática 

do direito posto por uma política legislativa do que propriamente de uma questão sociológica 

calcada em estudos contundentes e convincentes. 
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THE SEAL TO THE PASSIVE ELECTORAL CAPACITY OF THE ILLITERATE 

AND THE CONSTITUTIONAL CONTRADICTION IN FRONT OF 

FUNDAMENTAL PRINCIPLES OF THE DEMOCRATIC STATE OF LAW 

 

ABSTRACT 

The illiterates, in Brazil, has the active electoral capacity, however, 

doesn’t have the passive capacity. This issue takes to the existence of 

a contradiction between the basic principles of the Democratic State of 

Law and the reality in the country, as technical data shows that the 

number of illiterate is expressive and these, in consequence, are 

jettisoned of the democratic process. It’s pursued, then, to understand 
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the reasons of the non-inclusion of these Brazilians in the political 

scene in full form. 

Keywords: Analphabetism. Citizenship. Political inclusion. Law. 

Education. 

 


